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PEQUENO EXPEDIENTE

* * *
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PSDB - Tem a 

palavra o primeiro orador inscrito, nobre deputado Coronel 
Camilo.

O SR. CORONEL CAMILO - PSD - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Sr. Presidente, nobre deputado Coronel Telhada, Srs. 
Deputados, Sras. Deputadas, telespectadores da TV Assembleia, 
hoje venho aqui demonstrar o meu repúdio à Rede Globo de 
Televisão, meu repúdio ao erro cometido pela Rede Globo de 
Televisão nos telejornais de ontem, de hoje, e espero que pare 
de cometer esse erro.

A Rede Globo disse nos telejornais que a Justiça Militar 
de São Paulo autoriza a PM a adulterar cena de crime. Que 
erro grave, Rede Globo! Que erro grave cometido pelos seus 
repórteres, pela sua edição, pelos editores e por todos que 
deixaram passar essa bobagem falada hoje no “Bom Dia São 
Paulo” por um portador, que já critiquei aqui por outras falas 
também, Rodrigo Bocardi. Rodrigo Bocardi, não leia só o que 
está no ponto; procure saber um pouquinho sobre o que está 
falando também.

Vamos lá. A Rede Globo disse que o Tribunal de Justiça 
Militar editou uma resolução, agora, em que autoriza a PM 
adulterar cenas de crime. Não é nada disso. Vamos explicar 
como a coisa funciona. Aconteceu um crime, houve uma troca 
de tiros entre policial militar e infrator da lei. Houve lá um bale-
ado, um morto, não importa. O que acontece? A Polícia Militar 
aciona o Plantão da Justiça Militar, o PPJM, como chamamos. O 
Plantão de Justiça Militar vai até o local e recolhe a arma dos 
policiais, e o local do crime é preservado, Sr. Bocardi. Aciona-se 
a Perícia, a Polícia Científica, que vai para o local, e depois que 
a Perícia examina o local é que todos os materiais são recolhi-
dos e se começa o IPM. E a Polícia Civil também começa lá o 
inquérito policial civil. A resolução só consolida, Rede Globo de 
Televisão, o que está escrito no Código.

Aliás, quero deixar bem claro aqui o seguinte: não vale o 
que a Rede Globo de televisão quer, não vale o que o Rodrigo 
Bocardi quer, não vale o que os repórteres querem, não vale 
a opinião do promotor que se manifestou sobre essa questão 
- opinião que vamos comentar daqui a pouco -, não vale a opi-
nião do ouvidor, não vale a minha opinião, não vale a opinião 
dos nossos policiais que estão na rua, mas vale a lei. Eu, como 
integrante do Poder Legislativo, tenho que fazer com que a lei 
funcione também. É isso que está fazendo o Tribunal de Justiça 
Militar.

O TJM diz simplesmente que a lei tem que ser cumprida. 
A resolução está totalmente de acordo com o Código Penal 
Militar, com o Código de Processo Penal Militar, que diz que 
os crimes militares têm que ser apurados em inquérito policial 
militar. Vou mais longe: todos esses crimes eram apurados e jul-
gados pela Polícia Militar. Aí o Dr. Hélio Bicudo, muito contrário 
aos militares, fez a Lei nº 9299/96, dizendo que o julgamento 
dos crimes de homicídio dos policiais militares, mesmo que em 
legítima defesa, fossem encaminhados ao tribunal do júri, para 
a Justiça comum. O próprio Artigo 2º, no parágrafo 2º desta lei 
diz que encerrado o inquérito policial militar ele é encaminhado 
à Justiça comum. Então, está previsto na lei que a Polícia Militar 
faz a investigação através da Polícia Judiciária Militar. Está pre-
visto na lei que a polícia recolhe o armamento da Polícia Militar 
e a encaminha à perícia. Portanto, só estamos cumprindo a lei.

Vem também o senhor promotor de Justiça o Dr. Felipe Zil-
berman dizer que a resolução é inconstitucional, que prejudica 
a investigação e favorece a impunidade.

Dr. Felipe Zilberman, a Justiça, inclusive, não é da Polícia 
Militar, a Justiça Militar é da Justiça Estadual, é do Poder 
Judiciário. A Justiça fez uma resolução baseada no Código de 
Processo Penal Militar.

Portanto, Dr. Felipe, antes de falar de uma inconstituciona-
lidade, por favor, leia essa legislação, leia a resolução, também, 
que eu tenho aqui. Em nenhum momento ela fala que pode 
alterar local de crime. Na sequência vem o senhor ouvidor de 
Polícia, no “Bom Dia São Paulo” se manifestando dizendo que 
isso afronta a Constituição, que fere as funções exclusivas da 
Polícia Civil, e que também permite adulteração. Erra nova-
mente o senhor ouvidor. Aliás, o que o senhor tem a ver com 
competência? O senhor fala, mais uma vez, num momento em 
que não deveria falar. O senhor é despreparado, desinformado, 
prejudicando, assim, a Polícia de São Paulo. Senhor ouvidor, 
peça demissão, já que reiterados pedidos meus ao governador 
de São Paulo não são atendidos, peça demissão. Faça um bom 
serviço para o cidadão de São Paulo, Dr. Júlio Neves.

Tem mais uma coisa: vem o Sr. Guaracy Mingardi, também 
falar - ele que é especialista em segurança. Sr. Guaracy Mingar-
di, você entrou na Polícia Civil, pesquisou sobre a Polícia Civil 
e fez um livro. Faça a mesma coisa na Polícia Militar. Venha 
conhecer como funciona o Plantão de Polícia Judiciária Militar, 
venha conhecer como é que funciona a Justiça Militar antes de 
se manifestar, Sr. Guaracy Mingardi.

Há mais uma coisa que eu quero falar para todos vocês 
também: sempre se fala em corporativismo, em proteção, quero 
deixar bem claro, repito, não interessa o que nós pensamos, não 
interessa o que o promotor pensa, o que o delegado pensa, o 
que o repórter pensa, mas o que vale é a lei. Nós estamos num 
país democrático, onde a lei tem que ser respeitada. A lei diz 
que os crimes militares têm que ser investigados pela Justiça 
Militar, que não é da Polícia Militar e sim da Justiça Estadual, 
do Poder Judiciário, está regrado pelo Poder Judiciário. Então, 
isso precisa ficar bem claro.

Tem outra coisa: vamos fazer uma analogia. E se fosse a 
Polícia Civil? A Polícia Civil investiga os crimes praticados por 
policiais civis. Eles estão autorizados a alterar o local de crime? 
Com certeza não; é outra equipe que vai. Aí está o grande erro 
da Rede Globo de televisão. Ninguém está autorizado a alterar 
cena de crime nenhuma.

Quero deixar mais uma coisa para a Rede Globo de tele-
visão: ela coloca o número de civis mortos, infratores mortos 
por policiais militares, querendo induzir que a Polícia Militar 
não segue a lei. Em primeiro lugar, não cabia colocar isso nesse 
tipo de reportagem. Em segundo lugar, coloque também, Rede 
Globo, o número de policiais mortos e feridos; o número de 
policiais que, hoje, estão em suas residências vegetando, inclu-
sive sem assistência do estado. A família tem que pagar tudo, 
como é o caso do sargento Turíbio.

É isso que precisa ser mostrado, Rede Globo. Esse jovem, 
esse homem, e essa mulher que fazem as coisas acontecerem; 
que estão se sacrificando por você, Rodrigo Bocardi, pela sua 
família, pelos repórteres da Rede Globo, pelo advogado, pelo 
juiz, por todo cidadão brasileiro. É isso que deveríamos estar 
comemorando hoje.

Aliás, Rede Globo, tive que mudar minha fala hoje em ple-
nário. Eu ia falar sobre o Dia do Soldado, que é hoje - o soldado 
que nos protege. Vou replicar o que falou nosso presidente 
Barack Obama no dia do veterano nos Estados Unidos. Só um 
trechinho, só para que ninguém esqueça isso. Ele fala que é 
graças ao soldado, e não aos repórteres, que existe a liberdade 
de imprensa.

Portanto, senhor Rodrigo Bocardi e Rede Globo, antes de 
falarem sobre um assunto tão sério, antes de fazerem uma 
grave acusação contra a Justiça Militar de São Paulo, saibam 
que ela é exemplar e dura. Aliás, quando Hélio Bicudo fez a lei 
que tirou a competência de julgar da Justiça Militar e passou à 
Justiça Civil, aumentou drasticamente o número de absolvidos, 
demonstrando que a Justiça Militar era mais séria, seguia 
melhor a lei e não deixava ninguém impune.

Infelizmente, fico muito chateado de isso acontecer justa-
mente hoje, no Dia do Soldado, trazendo a população contra a 
Polícia Militar e a Justiça Militar. Será que é mera coincidência? 
Fica aqui nosso repúdio à Rede Globo. E minha carta de repú-
dio está seguindo à direção da emissora. Muito obrigado, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PSDB - Srs. 
Deputados, Sras. Deputadas, tem a palavra o nobre deputado 
Carlos Giannazi.

O SR. PRESIDENTE - DOUTOR ULYSSES - PV - Esta Presidên-
cia, em nome da Assembleia Legislativa, dá as boas vindas aos 
visitantes e agradece a visita.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, havendo acordo entre as 
lideranças presentes em plenário, esta Presidência vai levantar 
a sessão. Antes, porém, convoca V. Exas. para a sessão ordi-
nária de amanhã, à hora regimental, sem a Ordem do Dia, 
lembrando-os ainda da sessão solene a realizar-se amanhã, às 
dez horas, com a finalidade de homenagear a Funap - Fundação 
Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel. Lembra-os ainda da sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 19 horas.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 24 minutos.
* * *

 24 DE AGOSTO DE 2017
41ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Presidente: CAUÊ MACRIS

RESUMO

ORDEM DO DIA
1 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Abre a sessão. Põe em discussão o PL 659/17. Informa 
a existência de emenda de Plenário, razão pela qual o 
projeto retorna às comissões. Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. Cauê Macris.
* * *
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Havendo 

número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos.

Com base nos termos da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, e com a aquiescência dos líderes de bancadas presen-
tes em plenário, está dispensada a leitura da Ata.

* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Sras. Deputa-

das, Srs. Deputados, Proposição em Regime de Urgência.
Discussão e votação - Projeto de lei nº 659, de 2017, 

de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a reorganização 
societária da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - Sabesp. Com 35 emendas. Parecer nº 732, de 2017, 
da Reunião Conjunta das Comissões de Justiça e Redação, de 
Infraestrutura e de Finanças, favorável ao projeto, às emendas 
nºs 15 e 25 e às emendas nºs 21 e 33 na forma da subemenda 
nº 1 e contrário às demais emendas.

Há sobre a mesa emenda de Plenário, motivo pelo qual o 
projeto retorna às comissões.

Esgotado o objeto da presente sessão, esta Presidência a 
dá por encerrada.

Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 19 horas e 02 minutos.
* * *

 25 DE AGOSTO DE 2017
118ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidentes: CORONEL TELHADA e CARLOS GIANNAZI
Secretário: CORONEL CAMILO

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE

1 - CORONEL TELHADA
Assume a Presidência e abre a sessão.
2 - CORONEL CAMILO
Tece críticas a reportagem veiculada pela emissora Rede 
Globo, na qual se disse que a Polícia obteve autorização 
da Justiça Militar para adulterar cenas de crime. Descreve 
os procedimentos executados pela perícia, ressaltando 
que não ocorrem alterações no local. Argumenta que a 
resolução da Justiça, comentada pela reportagem, está em 
consonância com a lei. Lembra que hoje se comemora o 
Dia do Soldado.
3 - CARLOS GIANNAZI
Comenta o problema da violência nas escolas. Acusa o 
Governo de se omitir em relação ao assunto, não tomando 
a iniciativa de criar uma política de segurança para a 
área da Educação, e de não investir no setor. Cita casos, 
ocorridos nesta semana, em São Paulo e em Santa 
Catarina. Afirma que o serviços públicos estaduais sofrem 
por não ter funcionários em número suficiente.
4 - CARLOS GIANNAZI
Assume a Presidência.
5 - CORONEL TELHADA
Cita eventos em comemoração do Dia do Soldado, dos 
quais participou. Faz coro às críticas do deputado Coronel 
Camilo à Rede Globo. Argumenta que a mídia critica a 
Polícia Militar sem razão, e ao fazer isso, a seu ver, valoriza 
o crime e contribui para o aumento da violência. Lamenta 
que o Executivo não invista na expansão do efetivo das 
forças de segurança.
6 - CORONEL TELHADA
Assume a Presidência.
7 - CARLOS GIANNAZI
Apresenta denúncias contra a Secretaria da Educação, 
segundo as quais o órgão tem imposto às escolas a 
implantação do Ensino Médio em tempo integral, sem 
consulta prévia à comunidade. Alega que as escolas de 
tempo integral no estado de São Paulo são precarizadas e 
não têm a infraestrutura adequada. Expõe caso de escola 
no bairro da Capela do Socorro.
8 - CARLOS GIANNAZI
Solicita o levantamento da sessão, por acordo de 
lideranças.
9 - PRESIDENTE CORONEL TELHADA
Defere o pedido. Convoca os Srs. Deputados para a sessão 
ordinária de 28/08, à hora regimental, sem Ordem do Dia. 
Lembra a realização de sessão solene, hoje, às 20 horas, 
em "Homenagem aos trabalhadores da construção civil e 
da indústria moveleira no estado de São Paulo", solicitada 
pelo deputado Luiz Fernando T. Ferreira. Levanta a sessão.
* * *
- Assume a Presidência e abre a sessão o Sr. Coronel 

Telhada.
* * *
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PSDB - Havendo 

número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos.

Com base nos termos da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, e com a aquiescência dos líderes de bancadas presen-
tes em plenário, está dispensada a leitura da Ata.

Convido o Sr. Deputado Coronel Camilo para, como 1º 
Secretário “ad hoc”, proceder à leitura da matéria do Expe-
diente.

O SR. 1º SECRETÁRIO - CORONEL CAMILO - PSD - Procede 
à leitura da matéria do Expediente, publicada separadamente 
da sessão.

* * *
- Passa-se ao

Enfim, todas as medidas serão tomadas pelo nosso man-
dato. Por isso, que eu peço o apoio de todos os deputados e 
deputadas pelo menos para que nós possamos aprovar em 
caráter de extrema urgência, o mais rápido possível, o Projeto 
de lei Complementar nº 24, de 2015, projeto que foi construído 
por mim coletivamente junto com os professores da categoria 
“O”. É muito importante que a Assembleia Legislativa dê a sua 
contribuição. Ela cometeu um crime quando aprovou o projeto 
em 2009 e nós alertamos.

Nós obstruímos a votação e denunciamos, exaustivamente, 
no plenário, os efeitos perversos daquele PLC nº 29, do ex-
-governador José Serra. Não fomos ouvidos.

Agora, pelo menos, a Assembleia Legislativa deveria fazer 
um gesto, colocando em votação e aprovando, com urgência, 
o PLC nº 24. Esse é o nosso pedido e a nossa colaboração para 
resolver essa situação, senão iremos perder 30 mil professores 
da categoria “O”, contratados precariamente pela Lei nº 1.093.

O SR. PRESIDENTE - DOUTOR ULYSSES - PV - Tem a palavra 
o nobre deputado Carlos Giannazi.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, ontem 
eu estive no Ministério Público Federal e participei de uma 
audiência com o procurador-chefe do Ministério Público de São 
Paulo, que é membro da Operação Lava Jato de São Paulo. Não 
é a de Curitiba; há um braço da Operação Lava Jato em São 
Paulo, composta por quatro procuradores do Ministério Público 
Federal e delegados da Polícia Federal.

Eles estão investigando. Iniciaram agora uma investigação 
muito rigorosa das denúncias feitas pela JBS e pela Odebrecht 
em São Paulo. Eles irão investigar o Governo Alckmin, o tuca-
nato, o senador Serra, o Sr. Aloysio Nunes, que agora é ministro, 
o Tribunal de Contas e a Assembleia Legislativa. Há deputados 
citados nessas delações.

Esse braço da Operação Lava Jato já está em processo de 
investigação. Tenho dito que agora pode ser que tenhamos 
alguma investigação em São Paulo, porque a blindagem aqui 
é muito grande. O Governo Alckmin tem uma blindagem da 
Assembleia Legislativa, que é um “puxadinho” do Palácio dos 
Bandeirantes. O Tribunal de Contas é pior ainda, porque aqueles 
conselheiros são nomeados pelo próprio Governo, portanto, são 
todos aliados, o protegendo.

Setores do Tribunal de Justiça e do Ministério Público Esta-
dual também trabalham na mesma linha de defesa e blindagem 
do governador Alckmin. O mesmo ocorre com setores da mídia 
empresarial, porque a mídia não é neutra. Ela possui lados e 
tem interesses ideológicos, comerciais, econômicos e políticos. 
É uma grande blindagem jamais vista, no estado de São Paulo, 
ao tucanato e ao Governo Alckmin. Foi assim com o Serra, com 
o Covas e com o Goldman. Há mais de vinte anos existe essa 
blindagem, só que agora ela é muito mais forte e poderosa.

Pela primeira vez na história, teremos o Ministério Público 
Federal fazendo a investigação. Estamos otimistas em relação 
ao bloqueio dessa blindagem aqui em São Paulo. Participei de 
uma reunião e fiquei muito otimista com essa investigação, 
porque é um absurdo a blindagem que ocorre em São Paulo. Eu 
já denuncio isso há dez anos na Assembleia Legislativa, seja na 
tribuna, seja nas comissões ou na imprensa.

Tivemos uma confirmação dessa blindagem pela defesa da 
tese de doutorado da doutora Luciana Zaffalon, na Fundação 
Getúlio Vargas. Ela defendeu uma tese de doutorado, mos-
trando como o governo estadual é blindado, sobretudo pelo 
Tribunal de Justiça, pelo Ministério Público e pela Assembleia 
Legislativa, confirmando todas as nossas denúncias. Já virou 
tese de doutorado a blindagem do tucanato em São Paulo.

Essa notícia de que haverá investigação é importante, 
porque o Ministério Público Estadual não investiga as nossas 
denúncias. Já fizemos muitas denúncias no Ministério Público 
Estadual e tentamos instalar as CPIs, com as denúncias de 
corrupção na CPTM, Metrô, Dersa, DER, FDE, Secretaria da 
Saúde, Sabesp e em várias estatais e secretarias. Nenhuma 
CPI foi aprovada para investigar o Governo. A única aprovada 
foi a CPI para investigar a máfia da merenda escolar, mas ela 
só foi aprovada e instalada porque os alunos secundaristas 
ocuparam o plenário, ficaram aqui dentro, dormiram quatro 
noites no plenário. Isso criou um fato político positivo para esse 
movimento e os deputados foram obrigados a assinar o nosso 
requerimento. Ela foi instalada, mas não deu em nada, pois o 
Governo controlou a CPI.

Essa blindagem é inadmissível, Sr. Presidente. Mesmo cum-
prindo o nosso papel de denunciar e de apresentar requerimen-
tos, não há investigação, nem na Assembleia Legislativa, nem 
no Ministério Público. A tese da Dr. Luciana Zaffalon mostra 
claramente todo esse processo de blindagem do Governo.

Para terminar minha intervenção de hoje, gostaria de repu-
diar a decisão da Justiça, do TRE, que atendeu a um pedido do 
diretório estadual do PSDB, cujo presidente é o deputado Pedro 
Tobias. O diretório entrou com um pedido de cassação do nosso 
programa do PSOL, aquele programa estadual. Temos direito a 
dois minutos e meio por semestre para fazer aquela intervenção 
na televisão. Tivemos agora o programa do primeiro semestre e 
fizemos uma intervenção de apenas dois minutos e meio, que é 
o que cabe ao PSOL no estado de São Paulo.

Logicamente, fizemos críticas ao governo Alckmin. Apro-
veitamos a oportunidade para cobrar. Eu fiz uma intervenção 
no programa e o deputado Raul Marcelo fez outra. O PSDB, a 
serviço do governo Alckmin, pediu a suspensão de nossos pró-
ximos programas, dizendo que atacamos o governador e que 
tínhamos afrontado a legislação.

Todos os programas criticam o governo Temer, todos os 
governos são criticados nos programas dos partidos políticos, 
mas o nosso foi cassado. O que me deixou perplexo não foi o 
pedido do Alckmin ou do diretório; a minha perplexidade é com 
o fato de o TRE também estar blindando o governador. Eles 
cassaram o nosso programa deste semestre.

O PSOL ficou sem programa no segundo semestre porque 
eu falei no programa que membros do governo Alckmin esta-
vam envolvidos na máfia criminosa da merenda escolar, aquela 
máfia que estava roubando o dinheiro da merenda escolar; 
que o governador Alckmin estava demitindo professores e 
fechando escolas e salas em todo o Estado; e que tinha gente 
que ainda o chamava de “Santo”, fazendo alusão ao nome dele 
nas delações premiadas. O nome dele aparece como “Santo” 
naquelas planilhas, recebendo propina, recebendo dinheiro 
para suas campanhas eleitorais. Ele é o “Santo”. Eu disse isso 
e o deputado Raul Marcelo também fez críticas em relação 
ao “trensalão”, às denúncias do Metrô e da CPTM. Por isso, o 
programa foi cassado.

Logicamente, estamos recorrendo, mas o que me deixa 
perplexo é que, além dessa blindagem toda que citei - do Tri-
bunal de Justiça, do Ministério Público, da Alesp, do Tribunal de 
Contas, da imprensa empresarial -, até o TRE faz blindagem do 
governador Alckmin. É um absurdo total.

Quero manifestar nosso repúdio, nossa indignação, e dizer 
que vamos recorrer na Justiça. Não vamos aceitar. Nós vamos 
fazer o nosso programa e continuar denunciando o que vem 
acontecendo em São Paulo, para furar o bloqueio do “Tuca-
nistão”, da oligarquia que controla este estado há mais de 25 
anos.

Sr. Presidente, gostaria de registrar a honrosa presença do 
professor Aílton, professor de educação física, e da Paula, psicó-
loga, terapeuta, que faz um trabalho na periferia, um trabalho 
popular importante. Eles estão aqui visitando a Assembleia 
Legislativa e acompanhando os nossos trabalhos. Muito obriga-
do pela presença de vocês.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Sr. Presidente, havendo 

acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

Então, não é crítica, de qualquer maneira, a qualquer insti-
tuição. Mas, hoje, eu estava ouvindo o jornal e ouvi a presidente 
do sindicato fazendo críticas deslavadas à atitude da policial 
militar, dizendo que essa resolução favoreceria a que maus 
policiais alterassem o local do crime. Ela está fazendo uma acu-
sação e uma acusação grave, indevida.

Quer dizer, então, que eu posso pensar o mesmo: que o 
policial civil que se envolve em uma ocorrência também pode 
alterar o local do crime.

Quer dizer, a Polícia Civil pode investigar os crimes da 
Polícia Militar?!

Vamos fazer o inverso, então, vamos topar. Nós investiga-
mos os crimes da Polícia Civil e eles investigam os crimes da 
Polícia Militar. Mas ninguém quer.

Eu acho que eles deveriam estar contentes porque desde 
que as ocorrências da Polícia Militar começaram a ser regis-
tradas no DHPP, quando a ocorrência vem de uma resistência, 
elas já vêm completas: já tem o autor, a arma e as vítimas. É só 
lavrar o auto, fazer a ocorrência, fazer a papelada e encaminhar.

O gozado é que dos homicídios que são praticados contra 
os cidadãos, contra os policiais militares; os homicídios que 
acontecem em grande número, infelizmente, todos os meses, 
estes não têm solução.

Eu não lembro exatamente o número, mas vi uma repor-
tagem certa feita - não sei se é verídico, porque temos dúvidas 
em acreditar nos jornais - dando conta de que a solução dos 
crimes que deveriam ser investigados pelo DHPP é de três a 
cinco por cento.

Um absurdo.
Em vez de se preocupar em resolver os crimes que estão 

em abertos, a presidente do sindicato, por quem tenho um 
grande respeito, mas falou o que não devia, está preocupada 
com as atitudes da Polícia Militar?! Não.

Tenho certeza de que o inquérito policial militar é muito 
mais rígido que o inquérito da Polícia Civil.

Na Polícia Militar nós cortamos na própria carne, nós não 
passamos a mão na cabeça de ninguém. O problema é que 
somos justos, nós cumprimos a lei e as pessoas não querem 
fazer isso. As pessoas querem fazer barulho para saírem no 
jornal, para saírem na imprensa, como cansamos de ver. Vide as 
chacinas que aconteceram em Barueri, Osasco. Uma determina-
da pessoa foi dizer que era policial militar e não tem nada pro-
vado até hoje. Os policiais foram presos indevidamente, estão 
em liberdade e processando o Estado porque foram presos 
indevidamente. Então as pessoas querem fazer barulho.

Quero dizer uma coisa: lei tem de ser cumprida e não 
discutida.

O que o Dr. Silvio Hiroshi Oyama fez foi cumprir a lei: o 
Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar. Nós 
não estamos aqui para agradar a ninguém. A realidade é esta. 
A Polícia Militar não tem o quê esconder. A Polícia Militar age 
com transparência. Agora se algumas pessoas, pensando em 
atitudes classistas, pensando somente em se promover, falam 
o que não devem da nossa Corporação, somos obrigados a 
responder à altura.

Portanto, quero parabenizar o Dr. Silvio Hiroshi Oyama por 
sua atitude. Deve ser assim mesmo. Justiça tem de ser feita. 
Quem errou, tem de ir para a cadeia, doa a quem doer, seja 
quem for. Agora é inadmissível a atitude politiqueira, é inadmis-
sível a atitude tendenciosa e classista de determinadas pessoas 
que, para se promoverem ou não deixarem tão evidente sua 
inércia, criticam uma organização como a Polícia Militar.

Sr. Presidente, solicito que cópia do meu discurso seja enca-
minhada ao presidente do Tribunal de Justiça Militar Dr. Silvio 
Hiroshi Oyama e ao senhor secretário de Segurança Pública Dr. 
Mágino para que cumpra a resolução também.

O SR. PRESIDENTE - DOUTOR ULYSSES - PV - Esta Presidên-
cia determina providências em atendimento à solicitação do 
nobre deputado Coronel Telhada.

Tem a palavra o nobre deputado Carlos Giannazi.
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - SEM REVISÃO DO ORA-

DOR - Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, de volta à 
tribuna quero comentar uma notícia publicada ontem no jornal 
“Agora” dando conta de várias denúncias que estamos fazendo 
na Assembleia Legislativa, juntamente com os professores da 
rede estadual.

A matéria diz que trinta mil professores da rede estadual 
serão demitidos no final do ano por conta da Lei 1.093/09, a 
famigerada lei que criou o professor categoria “O”, o professor 
que trabalha um tempo e depois é afastado por 180 dias da 
rede de ensino para que não tenha vínculo empregatício com o 
Estado, o que é uma das maiores aberrações do ponto de vista 
legal que os tucanos já aprovaram na Assembleia Legislativa. 
Era o PLC nº 29, do ex-governador Serra, que ele encaminhou 
à Assembleia Legislativa. O projeto foi aprovado e eu votei con-
tra, fiz obstrução, mas fomos derrotados por conta da maioria 
governista aqui da Assembleia Legislativa, e virou lei.

O fato é que se trata de uma aberração, de uma perversi-
dade sem precedentes. Agora, dia no dia 30 de dezembro, no 
final do mês, nós vamos ter a demissão de 30 mil professores 
da rede estadual de ensino. É um absurdo. Nós já fomos ao 
Ministério Público, já entramos com uma Adin e com represen-
tações. Eu tenho aqui o PLC nº 24, de 2015, que já foi aprovado 
em todas as comissões. Inclusive, já aprovei um requerimento 
de urgência para que ele seja votado e acabe definitivamente 
com essa situação, acabe com a duzentena, que é esse período 
em que o professor fica afastado durante praticamente um ano.

Durante um ano letivo esse professor fica proibido de lecio-
nar na rede estadual. Uma excrescência total essa legislação. A 
solução já está praticamente dada. Basta a Assembleia Legisla-
tiva aprovar o projeto que eu apresentei, o PLC nº 24, que como 
eu disse, já foi aprovado nas comissões. Está pronto para ser 
votado a qualquer momento. Nós vamos tomar outras medidas 
também. Estamos estudando com a nossa assessoria jurídica 
medidas junto ao Ministério Público, talvez o Ministério Público 
do Trabalho, junto a Defensoria Pública, como fizemos agora 
em relação ao concurso de professores e também dos oficiais 
administrativos da Segurança Pública, da PM.

Estamos também estudando uma possibilidade de levar 
essa gravíssima denúncia à Organização Internacional do Traba-
lho, porque é um ataque brutal aos profissionais da Educação, 
mas, sobretudo, aos alunos, porque se esses professores forem 
demitidos nós teremos centenas de escolas sem professores. 
Hoje, nós já temos essa situação. Em muitas escolas nós temos 
a falta de professores em várias disciplinas, porque com a vio-
lência nas escolas, com a superlotação de salas, com os baixís-
simos salários, a rede tem dificuldade de contratar professores.

Nós temos, por ano, a exoneração de 3.000 professores 
efetivos concursados da rede estadual, que pedem para sair, 
que pedem exoneração do cargo. São professores que presta-
ram um concurso difícil, mas não aguentam lecionar na rede 
estadual, onde as condições são extremamente precarizadas. 
Há falta de professor e mesmo assim o Estado vai se dar ao 
luxo de no final de dezembro demitir 30.000 professores. Nós 
vamos continuar tentando e lutando junto com as professoras 
da categoria “O” que estão mobilizadas em um grande grupo 
aqui na Assembleia Legislativa.

Elas estão conversando com os deputados para que o nosso 
projeto seja aprovado em caráter de urgência, como foi aprova-
do o requerimento pelos 94 deputados. Agora, tem que aprovar 
o projeto e também tomar outras medidas no Ministério Público 
Estadual, no Ministério Público do Trabalho, na Defensoria Públi-
ca Estadual, junto a OIT. Vamos novamente acionar a Comissão 
de Educação da Assembleia Legislativa pedindo a convocação, 
não só do secretário de Educação, o Nalini, mas também do 
secretário de Gestão Pública, que tem que responder por essa 
excrescência legal, por essa aberração legal.


